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TERtito DE CO{TRATo QUE ENTRE 5I CELEBRM A PREFEITURA t'f,rÍ{IcIPÀL DE ÍXrAS ESTMDAS E

VIVÂ DISTRIBUID(NA DE PROI'I,ITOS LTDA., PARA FORNECIMENTO COI{FOR'4E DISCRIMINADO NESTE
II{STRUI4ENTO tlA FOR A ABAIXO:

PeIo presente instrumento particulâr de contrato, de un lado PREFEITURA ttUitIcIPAL DE Dt À9 ÊSTMDAS - Ruà
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne 08.787 .Ol2/gOO1-10, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionâria Publica, residente ê doniciliada
na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9A.4à7.SO4-44, Carteira de
Identidade ne 3.579.572 SSP, doravante si.mplesmente COI{TRÂTANTE, e do outro lado vIvA DISTRIBUII}ORA DE
PRü)t TOS LTDÂ. - AVENIDA A, S/l{, 6ALPAOA, DO,t HELDER CAI,ARA - GARANHUNS - PE, CNPI B' 2O.OO8.8311ooO7.-
17, doravante sinplesmente CoÍ{TRÂTADA, decidirar as partes contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

cLÁusuLA pRrüErRÂ - Dos Fu{}aüEitros:
Este contrato decorre dà licitação modalidade Pregão Eletrônico ne 6ogla/2922, processada nos termos da
Lei Federal ne !O.52O, de 17 de lulho de 2OA2 e subsidiariamentê a Lei Federal no 8.666, de 2l de lunho
de 1993; Lei Compla[entãr ns 123, de 14 de dezembro de 20A6; Decreto Federal no lg.O24, de 20 de Setenbro
de 2Ol9; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

cLÁusulÂ sEGlr{DA - m oBfETo:
O presente contrato tem po. objeto: Aquisição de equipamento e material permanêntê para unldade Básica
de Saúde - Proposta de aquisiçâo de equipamento/material permanente n" da Proposta: !7af4.527OOO/a2O6-
08.

O fornecinento deverá ser executado rigorosanente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificâçôes técnicas correspondentes, processo de llcltação odalidãde Pregão
EIetrônico ne aOO1.8/2O22 e instruções do Contratante, docunêntos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de tnanscriçãoj ê será rêalizâdo na forma pancelada.

cLÁusuLA TERCETRA - m valoR E pREços:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de Rt 16.271,40 (DEZESSEIS t{IL E DUZENTOS E

SETENTA E IJT4 REAIS E QUAREÍiITA CENTAVOS).

c(b. ors€Rrtr{açÃo }uRcÂ
2 Bâlde/Lixeira - Característicâ FÍsicâ E5peciÍicação: BRINOX

cÂpÂcrDADE/rATERraL DE co{FEcÇÃo DE 11 aÍÉ 20 L/Âço ou

uxrD. QuÂ Í. p.u rÍríRlo P. Í0TAL

FERRO PII{TÂTX'.
Sanqueta - Caractêrística FÍsica Especifica(ão: TUBOIED
TATERTAL DE CC{FEccÃo Âco IinxIDÁvELj RECíJLAGE}I DE

ÂLTURA POSSUI; ÀSSE TO GIRATóRIO.
4 Bicicleta - Caracteristica Física Especi.ficação - VrNTAGE und

Especificação Técni(a: Bicicleta coln aro 26, freios
dianteiro e traseiros, con cêstinhâ.

5 Càdeire - Caracteristicâ FÍsica Espêcificàção: TUBOIiED und
r,raÍERrÂL 0E co FEcçÃo aço/FERRo prNTADo;

BRÁCo5/REGTJLÁGEI,| DE ÂLT/RoÍzro§/ ÂssEl{to E ENcosro:
úo possur/xÃo possur/ Âo possur/EsroFÂrD corJRVrN

11 Geladeira/Refrigêrador - Ceracterística FÍsica Esl,lÂLTEc und

und

und

246,9à

2-764,50

).7)A,0O

6.2OO,OO

3 -2a2,OO

2 !4),45

5 552,90

6 62),00

62 7OO,OO

2 a-641,m

Total: 76.277,4O

cLÁusuLA euÂRTÀ - m REAlusralrE To En sEfrrm EsrRrÍo:
os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contnato e nêdiãnte solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da vari.ação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
i.niciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade-
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de un ano será contado a partir
financeiros do último reajuste.

s efeitos



No caso dê atraso ou não divulgação do Índice dê reajustamento, o Contratantê pagará eo Contratado a
importância calculada pela última vari.ação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o contratâdo obrigado a apresentar memória de cálculo referentê
ao reajustamento de preços do valor rênanescentei sempre que êste ocorrer.
as aferições finais, o Índice atualizado para reajuste será, obrj.gatoriamente, o definltlvo'

Caso o Índice estâbelecido para reajustanento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa maÍs
ser utilizado, será adotado, em substltulção, o que viêr ã sêF detêminado pêIa leglslação então em

vigor.
Na ausênci.a de previsão legal quanto ao Índ1cê substituto, âs partes elegerão novo Índice oficiel para
o reajustamento do preço do valor renanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser nealizado por âpostilanento.

CL/íIJSULA QI'INTÀ - DA IDTAÇÂO:
As dêspêsâs corperão por conta da seguinte dotação, constante do orçanento vigente:
Recursos Próprios do lttunicipio:
Recurso de Emenda Parlamêntar do objeto:
AQIJISIçiO DE EQUIPAI,IENTO E I.IATERIAL PERI,IÂNENTÊ PÂRA UNIDADE BiGICA DE SAÚDE

202ao6LO - R$ 260.^00,00 - rOSE i,IARANHÃO

CLÁIJSULA SEXTA . Ixr PÂGÂ'ICI{TO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular ê em observância às normas ê procedimentos adotados
pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocomer no prazo de trinta dias, contados do periodo de
adimplemento.

CúusuLA SÉTIIIA - Dos PRAzos:
o prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, que admite proffogação nas condiçôes e hipóteses
previstas no Art. 57, §1o, da Lei A-666193, está abaixo indicado e será considerado da emissão do pedido
de conpra:

Entrega: 20 (vlnte) dias.
A vigênciâ do presente contrato será detênninada: 4 (quatro) meses, considerada dâ data de sua assinatura.

CLÁI.ISULA OTTAVA . I'AS OBRIGAçõES Ix) COTRATAI{TE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornêcimênto efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecinento contratado;
c - Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade êncontrada quanto à qualidade de produto
fornêcido, exercendo a mais ampla e conplêta fiscalização, o que não exine o Contratado de suas
responsabilidades contratuaj.s e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acofipanhar e fiscalizar a suã execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de inforÍações pertinentes a essas atribuições.

c[ÁJsULÀ MxTÂ . DÂs $RIcAçõEs Do COITRATÀIX,:
a - Executar devidamente o forneci.mento descrito na Cláusula correspondentê do presente contrato, dentno
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos pârâ o ramo de atividade .êlacionada ao objeto
contrâtual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concêrnentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem coflo por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtuIo, perante seus
fornecedores ou têrcelros em razão da execução do objeto contratado;
c - Mânter preposto capacitado e idôneo, âceito pelo Contratantê, quando da execução do contrato, que o
represeÍte integrafurcnte em todos os seus atosi
d - Pennitir e facilitâr a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e êsclarecimentos
solicitados;
e - Será pesponsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou ã terceiros, decorrentes de sua
culpà ou dolo na exêcução do contrato, não êxcluindo ou reduzindo essa responsabilidadê a fiscalizâção
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em conpatibilidade con as obrigações assunidas, todas as

condiçóes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao

contratante os documentos necessári.osr sempre que solicitado;

cLÁJsuLA DÉcI A - DA ÂLTERAçÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pela Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direlto, confor[e
o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei a.666193.
o contratado fica obrigado a aceltar nas mesmas €ondiçôes contratuais, os acréscilllos ou
se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, §1" da Lei n" a-666193.
acréscimo ou supressão poderá exceder o limitê estabelecido, saldo as supressões resultantes de
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celebrado entre os contratantes.

que



CL/iUSULA DÉCIIIA PRIIIÊIRA - DO RECEBIiIEITO:
Executado o prêsente contrato e observadas as condições de adiDplenento das obrlgaçÕes pactuadas os
procedinento e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, confor[e o caso, as
disposições dos Arts. 73 a 76, dà Lêi no 8.666/93.

CLÁUsULA DÉCI Á SEGITDA . DAS PEi.IALIDÂDES I

A recusã lnjusta em deixar de cumprir es obrigâçôes assumidas ê prêceitos legais, sujelterá o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penô]idades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666193: a -
advertênciaj b - nulta de ltlora de O,5X (zero vÍngufe cj.nco por cento) eplicada sobne o vafor do contrato
por dia de atnaso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 70% (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexêcução total ou parcial do contrãto; d - suspensão temporária
de partlclpan em licitação e impêdimento de contratar com a administração, por prazo de até 02 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púb1ica enquanto
perduraren os motivos detêrminantes da punição ou até que seja promovida sua rêabilltação pêrante a
própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamenter qualquer das penalidades cabívels
fundamentâdâs na Lei 8.666/93.

CUÚSULA DÉCI,IA ÍERCEIRÂ - DA CoüPE sAçÃo FIMtr{CEIRA:
l{os casos de eventuais atrasos de pagamento nos temps deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha conconrido de alguma forma para o atraso, será admitida a cofipênsação financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo paga[ento da parcela. os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórurula:
EM=NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;il=núnêrodediasentreadataprevistaparaopagamento
e a do efetlvo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índicê dê compensação financeira, assim
apurado: I = (Íx/aag) IaRDIM MOToRAr.ta - SÃO IOSÉ DOS CMPos - sP /365, sendo TX = percentuaf do IPca-
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, un novo índice adotado pelo Governo Federal que
o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financelra venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utllizado, será adotado, en substituição, o que vier a

ser determinado pela legislação então em vigor,

ctriusulA DÉcrlA QUARTA - m FoRo:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas pertes e pon duas testemunhas.

Duas Estnadas - PB, L7 de otltubro de 2022.

]OYCE REI{ALLY FELIX IIUNES

Prefeita constltucional
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